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Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 096/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº  2016.10000.10718.0.000660;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 01 

de novembro de 2016, ao servidor JOSE EVALDO PEREIRA MORAES, 
Inspetor de Segurança, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, Parágrafo 
Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de outubro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 097/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR o servidor RUBENILSON RODRIGUES MASSULO 
para exercer, cumulativamente, o cargo de Diretor de Administração, sem 
ônus, em substituição a servidora SILVANA MIRANDA CORREA, por 
motivo de férias da titular no período de 01 a 30 novembro de 2016.  

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 
 

Manaus, 31 de outubro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 099/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR a servidora HILEIA TEREZA DOS SANTOS 
TORRES para exercer, cumulativamente, o cargo de Presidente da 
Comissão de Licitação, sem ônus, em substituição ao servidor 
WANDECY GOMES CAMPOS, por motivo de férias do titular no período 
de 01 a 30 novembro de 2016.  

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 
 

Manaus, 31 de outubro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 050/2016 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO, o Processo n. 2016.10000.10718.0.000823; 

 
R E S O L V E, 

 
I – TORNAR sem efeito a Portaria n. 049/2016-PP/DIAD, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, edição 575, de 27 de 
outubro de 2016. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 31 de outubro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 



 
Manaus,  segunda-feira, 31 de outubro de 2016 

 
Edição 576 

  

 

 
 
 

2 
 
 

DESPACHO 
 

Processo: n. 2016.10000.10718.0.000823 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/ Inove Soluções em 
Capacitação e Eventos Ltda. 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso 

VI, todos da Lei n.º 8.666/93; 
 
CONSIDERANDO o serviço técnico profissional especializado, 

prestado pela Inove Soluções em Capacitação e Eventos Ltda, ficando 
caracterizada à inviabilidade de competição; 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação da empresa 
Inove Soluções em Capacitação e Eventos Ltda, para inscrição de 05 
(cinco) Servidores, no “Curso Elaboração e Analise de Planilha de Custos 
e Formação de Preços para Contratação de Serviços Terceirizado com 
Base na IN N. 02 SLTI/MPOG-Curso Prático”, a ser realizado em Manaus, 
nos dias 08 e 09 de novembro de 2016, no valor de R$ 8.608,00 (oito mil 
seiscentos e oito reais). 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 31 de outubro de 2016. 
 

SILVANA MIRANDA CORRÊA 
Diretora de Administração 

 
RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do Art. 

26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94. 
 

Manaus, 31 de outubro de 2016. 
  

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 


